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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.102, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

Exonera,  a  pedido,  a  servidora  Luciane
Nolibos da Costa,  a contar  de 02.08.2021,
do cargo de atendente recreacionista.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no
uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município, 

Considerando  o  requerimento  da  parte  interessada,  protocolado  sob  o  nº
16.642, em 02 de agosto de 2021;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a partir de 02.08.2021, a servidora Luciane
Nolibos da Costa, nomeada em 18.07.2006, pela Portaria nº 956, de 18.07.2006, no cargo
de atendente recreacionista,  inscrita na matrícula nº 0833, classe C, nível  4, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 4 de agosto de 2021.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 09/08/2021
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 DECRETO  Nº 19.100,  DE  04  DE  AGOSTO  DE 2021.

Aposenta  a  Servidora  RITA   BEATRIZ
FAGUNDES  DE  MIRANDA.

                O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são
 conferidas  pelo  artigo 50,  inciso  IV,  nos  termos  do artigo  31,   inciso  I,  alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

                            DECRETA:
               Art.  1º  Fica aposentada,  a contar  desta data, por Idade e Tempo de

Contribuição, Regra Magistério - Proventos Integrais, com reajuste na mesma proporção e data dos
servidores ativos, inclusive vantagens posteriormente concedidas - Paridade, conforme Artigo 6º da
EC 41/03,  à servidora, Regime Jurídico Estatutário, matriculada sob nº 0304 –  RITA  BEATRIZ
FAGUNDES  DE  MIRANDA,  Professora de  Currículo por  Atividades, Classe E, Nível 2, regime
horário de 20 horas semanais de trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Educação  – SMEd,
devendo perceber na inatividade, proventos integrais e mensais no valor de R$ 4.423,20 (quatro mil
quatrocentos e  vinte  e três  reais e vinte centavos), composto das vantagens de  vencimento
básico: R$ 2.601,88, em conformidade Lei nº 5.516 de 13.06.2019;  por  45% (quarenta e cinco
por cento) do vencimento básico, referente a nove  (09) avanços: R$ 1.170,85, nos termos do
Artigo 96 da Lei Complementar nº 005/95;  25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico
por Adicional de Tempo de Serviço: R$ 650,47,  conforme Artigo 97 da Lei Complementar nº
005/95.    E, em conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41,
DOU de 31.12.03 c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal, com  a redação da EC nº 20, DOU de
16.12.98 e  art 2º da EC nº 47, DOU  de 06.07.05;  e  Artigo 23 e 44 da Lei nº 3.496 de 01.07.05, a
ser custeada pelo  Fundo de Previdência Social do Município de São Borja – FPS.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SÃO BORJA,  04 de agosto  de 2021.

 

Roque Langendolff  Feltrin
          Vice    Prefeito 
 no exercício do cargo de Prefeito

 Registre-se e publique-se.
 
          Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 

           DOESB(www.saoborja.rs.gov.b  r  ) em: 09/08/2021

Reinaldo Menezes Garcia      
Chefe de Gabinete  
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Gabinete do Prefeito
 DECRETO  Nº 19.099,  DE  04  DE  AGOSTO  DE 2021.

Aposenta  a  Servidora  CARMEN
VERONICA  MERLJAK.

                O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são
 conferidas  pelo  artigo 50,  inciso  IV,  nos  termos  do artigo  31,   inciso  I,  alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

                            DECRETA:
               Art.  1º  Fica aposentada,  a contar  desta data, por Idade e Tempo de

Contribuição, Regra Magistério - Proventos Integrais, com reajuste na mesma proporção e data dos
servidores ativos, inclusive vantagens posteriormente concedidas - Paridade, conforme Artigo 6º da
EC  41/03,  à servidora,  Regime  Jurídico  Estatutário,  matriculada  sob  nº  0320  –  CARMEN
VERÔNICA  MERLJAK,   Professora de  Currículo  por   Atividades,  Classe E,  Nível  1,  regime
horário de 20 horas semanais de trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Educação  – SMEd,
devendo perceber na inatividade, proventos integrais e mensais no valor de R$ 4.038,13 (quatro mil
e  trinta  e  oito   reais  e  treze centavos), composto  das vantagens  de  vencimento básico:  R$
2.081,51, em conformidade Lei nº 5.516 de 13.06.2019;  por  45% (quarenta e cinco por cento)
do vencimento básico, referente a nove  (09) avanços: R$ 936,68, nos termos do Artigo 96 da
Lei  Complementar  nº  005/95;   25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  vencimento  básico  por
Adicional de Tempo de Serviço: R$ 520,38, conforme Artigo 97 da Lei Complementar nº 005/95;
Incorporação de 5/25 da gratificação de 20% sobre o básico do magistério pela  direção de
escola, R$ 59,47  conforme  Artigo 37 da Lei nº 4.500/12.  Incorporação de 1/25  da convocação
20  horas/professor  sobre  o  básico  do servidor,  R$   83,26  conforme  Artigo  37  da  Lei  nº
4.500/12;  Incorporação de 3/5 de 40% do básico do magistério, pela regência de 1ª série,  R$
356,83  conforme Lei nº 1359/85.  E, em conformidade com o Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da
Emenda Constitucional nº 41, DOU de 31.12.03 c/c art. 40, § 5º da Constituição Federal, com  a
redação da EC nº 20, DOU de 16.12.98 e  art 2º da EC nº 47, DOU  de 06.07.05;  e  Artigo 23 e 44
da Lei nº 3.496 de 01.07.05, a ser custeada pelo  Fundo de Previdência Social do Município de São
Borja – FPS.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SÃO BORJA,  04 de agosto  de 2021.

Roque Langendolff  Feltrin
         Vice    Prefeito 
 no exercício do cargo de Prefeito

 Registre-se e publique-se   Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 
           DOESB(www.saoborja.rs.gov.b  r  ) em: 09/08/2021

Reinaldo Menezes Garcia      
Chefe de Gabinete  
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 DECRETO  Nº 19.098,  DE  04  DE  AGOSTO  DE 2021.

Aposenta a Servidora  MARILDA  LOPES
AQUINO  BENEVENUTO.

                O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são
 conferidas  pelo  artigo 50,  inciso  IV,  nos  termos  do artigo  31,   inciso  I,  alínea “h”,  ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município.

                            DECRETA:
               Art.  1º  Fica aposentada,  a contar  desta data, por Idade e Tempo de

Contribuição, Regra Magistério - Proventos Integrais, com reajuste na mesma proporção e data dos
servidores ativos, inclusive vantagens posteriormente concedidas - Paridade, conforme Artigo 6º da
EC 41/03, à servidora, Regime Jurídico Estatutário, matriculada sob nº 0576 –  MARILDA  LOPES
AQUINO  BENEVENUTO,   Professora de  Currículo por  Atividades, Classe D, Nível 2, regime
horário de 20 horas semanais de trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Educação  – SMEd,
devendo perceber na inatividade, proventos integrais e mensais no valor de R$ 3.774,95  (três mil
setecentos e  setenta e sete  reais e noventa e cinco  centavos), composto das vantagens de
vencimento básico: R$ 2.453,20, em conformidade Lei nº 5.516 de 13.06.2019;  por  35% (trinta
e cinco por cento) do vencimento básico, referente a sete  (07) avanços:  R$ 858,62,  nos
termos do Artigo 96 da Lei Complementar nº 005/95;  15% (quinze  por cento) do vencimento
básico por Adicional de Tempo de Serviço: R$ 367,98, conforme Artigo 97 da Lei Complementar
nº  005/95;   Incorporação 8/25 da gratificação de 20% sobre o básico do magistério  pela
atividade docente, R$ 95,15   conforme  Artigo 37 da Lei nº 4.500/12.  E, em conformidade com o
Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41, DOU de 31.12.03 c/c art. 40, § 5º da
Constituição Federal, com  a redação da EC nº 20, DOU de 16.12.98 e  art 2º da EC nº 47, DOU
de 06.07.05;   e  Artigo 23 e 44 da Lei  nº  3.496 de 01.07.05,  a ser custeada pelo  Fundo de
Previdência Social do Município de São Borja – FPS.

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SÃO BORJA,  04 de  agosto  de 2021.

 
Roque Langendolff  Feltrin
         Vice    Prefeito 
 no exercício do cargo de Prefeito
 
          Publicado no Diário Oficial  de São Borja, 

           DOESB(www.saoborja.rs.gov.b  r  ) em: 09/08/2021
Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia      
Chefe de Gabinete  
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DECRETO Nº 19.103, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Altera dispositivo do Decreto Municipal
nº  17.607,  de  23  de  março  de  2018,
que momeia integrantes para compor o
Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Rural  –  COMDES
Rural – e dá outras providências. e dá
outras providências.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 50, inciso XXIX, e nos termos do artigo 31, inciso I,
alínea h, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Memo 002/2021 – COMDES Rural,  enviado ao  Gabinete  do
Prefeito e protocolado sob o nº 17128, em 5 de agosto de 2021;

 DECRETA: 

 Art. 1º. Fica incluída a alínea l, no inciso II, do artigo 1º, do Decreto Municipal nº
17.607, de 23 de março de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º.
……………………………………………………………………………………… 
II  –
………………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………………
….
l) Associação dos Agricultores Familiares da Vila Brites:
Titular: Joceli Rodrigues da Silva;
Suplente: Sérgio Rodrigues Brites.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação.

São Borja, 9 de agosto de 2021.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito. 
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Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

COMUNICADO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO DE DISPENSA N. 0004/2021

O  Município  de  São  Borja  (RS),  através  de  seu  Prefeito
Municipal,  no uso de suas atribuições legais, torna público a  Dispensa de
Chamamento Público para a celebração de parceria com Organização da
Sociedade Civil  –  OSC,  mediante Termo de Colaboração,  para manter  as
atividades  da  entidade,  cujo  fim  o  provimento  de  vagas  e  atendimentos
educacional  especial  de  alunos  com deficiência  intelectual  e  múltipla,  em
regime de mutua colaboração, para execução de atividades de pessoas com
deficiência,  conforme  detalhado  no  Plano  de  Trabalho,  proposto  pela
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE SÃO
BORJA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  n.º
90.791.922/0001-57, localizada na Rua Riachuelo, n.º 933, com base no Art.
30, incisos I, e VI, da Lei Federal n.º 13.019/2014, sendo repassado o valor de
R$201.580,08 (duzentos e um mil quinhentos e oitenta reais e oito centavos).

Notifica-se, assim, da Dispensa de Chamamento Público a
todos  os  interessados,  em  obediência  aos  Princípios  Constitucionais  da
Ampla Defesa e do Contraditório, e ainda em observância ao art. 32, §2.º da
Lei  Federal  n.º  13.019/2014.  A  documentação  apresentada  pela  OSC
encontra-se  disponível  para  consulta  junto  ao  Processo  Administrativo  n.º
0004/2021.

São Borja (RS), 09 de agosto de 2021

Eduardo Bonotto

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 09/08/2021
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SMPOP
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público n° 05/2021/SMPOP/DCL– Objeto: Credenciamento de LEILOEIROS PÚBLICOS, para a prestação de serviços de leiloeiro
oficial destinado a realizar de leilões com vistas à alienação de bens móveis e imóveis do Município de São Borja. Entrega do envelope da
documentação de habilitação iniciará no dia 11/08/2021, de segunda a sexta, sempre no horário das 8h às 12h, na Prefeitura Municipal de São
Borja,  SMPOP/DCL,  à  Rua  Eurico  Batista  da  Silva,  64,  Centro  Administrativo,  2º  andar,  permanecendo  aberto  a  futuros  interessados.
Informações, e cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no
site: www.saoborja.rs.gov.br, ou fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 06/08/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 062/2021/DCL/SMPOP. Objeto: Contratação de serviços para execução dos serviços de Coleta Convencional e
Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos e Resíduos Sólidos Urbanos Seletivos, Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos
(RSU)  da  Unidade  de  Transbordo  até  o  Aterro  Sanitário  para  Disposição  Final  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos.  Contratada:  ECO  VERDE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO - ME - CNPJ/MF sob nº 06.136.424/0001-64. Valor estimado do contrato: R$ 1.783.341,96.
Prazo de vigência: prazo de 180 dias, ficando a ressalva de ser interrompido a qualquer momento em virtude da homologação da nova licitação
em andamento, com aviso prévio de 45 dias. Data de assinatura: 05 de agosto de 2021. São Borja, 06 de agosto de 2021. Roque Langendolff
Feltrin – Prefeito Municipal em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 042/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
câmeras de videomonitoramento, para as dependências da Prefeitura Municipal de São Borja. Data da sessão: 23/08/2021, às 09 horas.
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser
obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-
9428. São Borja, RS, 06/08/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 028/2021/SMPOP/DCL. Objeto: Execução dos serviços de Coleta Convencional e Coleta Seletiva (de Resíduos Sólidos
Urbanos e Resíduos Sólidos Urbanos Seletivos), Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) da Unidade de Transbordo até o
Aterro Sanitário  para Disposição Final  de Resíduos Sólidos Urbanos,  pelo prazo de 180 dias,  podendo ser  revogado a qualquer momento
havendo a homologação da nova licitação em andamento, com aviso prévio de 45 dias. Contratada: ECO VERDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA DE LIXO LTDA - ME CNPJ/MF nº 06.136.424/0001-64. Base legal: Medida Provisória 926/2020; Lei 8.666/93, art. 24, IV; decreto
municipal  18.394/2020.  Valor:  R$ 1.783.341,96.  Rubrica:  09.04.2.075.3.3.90.30.39.78.00.00.0001 (600).  João Pedro L Daitx  –  Secretário  de
Planejamento.


